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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: segunda-feira, 14 de março de 2022 17:11
Para: 'Discol Distribuidora'
Cc: Licitação
Assunto: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - 

PE 07/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2022 
ESCLARECIMENTO 1 

 
1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa DISCOL DISTRIBUIDORA, doravante denominada 
SOLICITANTE, nesse ato representada pela Sra. Sarah A. Cativo.  
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do 
TRE-RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-eletronicos .  
 
3. Inicialmente a solicitante apresentou o pedido em 11/03/2022, o qual não foi conhecido por apresentar conteúdo 
demasiadamente genérico. Na presente data (14/03/2022), porém, a solicitante encaminha novamente seu pedido, 
com riqueza de detalhes. 
 
4. O segundo pedido foi apresentado intempestivamente, visto que a data da licitação está agendada para o dia 
16/03/2022 e o limite para apresentação de pedido de esclarecimento expirou em 11/03/2022. Portanto, o pedido 
atual também não pode ser conhecido, por ser intempestivo. 
 
5. Todavia, há que se ressaltar a indisponibilidade do interesse público e os princípios da legalidade, isonomia, 
julgamento objetivo, segurança jurídica e autotutela. 
 
6. Pelo teor do último pedido de esclarecimento, verifica-se que os valores dos salários das categorias constante no 
Anexo XIII (Termo de Referência) estão baseados na convenção coletiva de 2021, divergindo do anexo XXI (Convenção 
Coletiva 2022) e do valor estimado divulgado no Portal de Transparência deste Tribunal. Tal divergência tem grande 
potencial de causar confusão entre os licitantes, afetando diretamente o valor das propostas, que costuma ter 
pequena margem de variação. Além disso, eventual ajuste dos valores pode modificar a classificação, interferindo no 
resultado final. 
 
7. Diante disso, considerando que os preços divergentes e desatualizados, com base em convenção coletiva 
desatualizada, afetam diretamente as propostas e a classificação, este Pregoeiro resolve: 
 
I – Não conhecer do pedido de esclarecimento, posto que intempestivo; 
II – De outro giro, lançar mão dos princípios da autotutela e da segurança jurídica;  
III – Suspender o certame licitatório para proceder ao ajuste do edital, a fim de atualizar o anexo XIII (Termo de 
Referência) aos valores constantes em convenção coletiva atualizada. 
 
8. Considerando a necessidade de atualização dos valores do Termo de Referência, o certame será suspenso. Após os 
ajustes, o edital será republicado pelos mesmos meios anteriores e, consequentemente, eventuais propostas já 
apresentadas até esta data serão excluídas automaticamente pelo sistema. Todos os prazos serão reabertos, inclusive 
para apresentação de novas propostas e novos pedidos de esclarecimentos/impugnações, nos termos do § 4º, do 
artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por e-mail à solicitante e disponibilizado nos sítios 
eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc. administrativo respectivo. 
 
Porto Velho, 14 de março de 2022 
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ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69) 3211-2082 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

 
 
 
 
 
 

De: Discol Distribuidora <contatoconstrucao56@gmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2022 14:28 
Para: Andercledson Reis <Andercledson.Reis@tre-ro.jus.br> 
Assunto: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - PE 07/2022 
 
Boa tarde, 
Prezado Ilmo. 
 
Gostariamos de esclarecer se levara esses salários em consideração dado na tabela 10  
DEMONSTRATIVO DOS SALÁRIOS DAS CATEGORIAS QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

Ou o dado em convenção coletiva ( que estão reajustado)  
Vale salientar que se levando em consideração os da convenção e planilha o valor estimado de contratação aumenta 
conforme tabela abaixo:  
Nossa estimativa. 



3

 

 
CONFORME O TERMO DE REFERENCIA: 
5.2 – DEMONSTRATIVO DO VALOR DE CADA POSTO DE TRABALHO PARA APURAÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO DOS SERVIÇOS: 
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Atenciosamente. 
 
Sarah A Cativo 
Analista de Licitação. 
 
 
 
 
Enviado do Email para Windows 
 

De: Andercledson Reis 
Enviado:sexta-feira, 11 de março de 2022 15:15 
Para: Discol Distribuidora 
Cc:Licitação 
Assunto: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - PE 07/2022 
 
Prezado(a) Sr.(a), 
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Não foi possível dar tratamento ao pedido de esclarecimento visto que é muito genérico. 
  
É necessário que o interessado se identifique e aponte exatamente e de forma objetiva qual é o item do edital ou de 
seus anexos que deseja que seja esclarecido, bem como indicar qual a dúvida acerca do item objetivamente 
apontado. 
  
Importante ressaltar que esta resposta não impede a interessada de formular novo pedido, de forma mais clara e 
objetiva. Todavia, caso queira lançar mão desse direito, deverá fazê-lo dentro do prazo para 
esclarecimento/impugnação previsto pelo edital. 
  
Atenciosamente, 
  
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69) 3211-2082 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

  

De: Discol Distribuidora <contatoconstrucao56@gmail.com>  
Enviada em: sexta-feira, 11 de março de 2022 10:04 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - PE 07/2022 
  
Prezado(a) Ilmo, solicito pedido de esclarecimento referente ao cargo de  
Técnico seu salario devera ser aquele indiciado no edital juntos com os encargos da convenção RO00003/2021?! 
Enviado do Email para Windows 
  
 


